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PARECER N.º                            /2023. 

COMISSÃO ESPECIAL. 

VETO TOTAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 2/2021, NA FORMA DO 

SUBSTITUTIVO N. 2. 

OBJETO: COMUNICA VETO QUE ESPECIFICA DO PROJETOS DE LEI 

COMPLEMENTAR N.º 2/2021, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO N.º 2. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO. 

RELATOR: VEREADOR RAFHAEL DE PAULO. 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

De autoria do Vereador Paulo Arara, o Projetos de Lei Complementar n.º 2/2021, na 

forma do Substitutivo n.º 2, que “altera a Lei Complementar n.° 75, de 29 de dezembro de 2017 ‟que 

dispõe acerca do Código Tributário do Munícipio de Unaí”. 
 

Após o trâmite regimental, o Projeto foi aprovado em Sessão Plenária, sendo expedido 

o Ofício de n.º 693/GSC, de 29/11/2023, com cópia da redação final ao Senhor Prefeito para sanção 

e promulgação, que foi recebido no dia 29/11/2023. 

 

Por meio da Mensagem n.º 411, de 21 de dezembro de 2023, protocolada nesta Casa 

em 21/12/2023 e incluída no expediente da Reunião Ordinária do dia 26 de dezembro de 2023, o 

Senhor Prefeito José Gomes Branquinho, usando da faculdade que lhe confere o artigo inciso II do 

artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição 

Federal (por simetria), vetou totalmente o Projeto, o qual, nos termos constitucionais e legais, 

retornou a esta Casa para ser apreciado, desta feita, face aos argumentos empregados pelo Senhor 

Prefeito. 

 

Foi publicada a Portaria n.º 5.204, de 26 de dezembro de 2023, que nomeou Comissão 

Especial para apreciação do Veto, com nomeação de um Membro (Suplente da Vereadora Nair 

Dayana) da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, qual seja, 

Vereador Valdmix Silva.  

 

A primeira reunião foi realizada no dia 26 de dezembro de 2023. 

 

Na primeira reunião da Comissão Especial foi eleita Presidente a Vereadora Dorinha 

Melgaço, que designou Relator da matéria o Vereador Rafhael de Paulo, por força do r. despacho, 

que passa a analisar a matéria vetada. 
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Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 108 do Regimento 

Interno, foi o Projeto encaminhado ao exame desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

2.1. Da Comissão Especial: 

 

Verificou-se que, conforme disposições do relatório deste Parecer, foram atendidos os 

seguintes dispositivos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992: 

 
Art. 106. As Comissões Temporárias são: 

I - especiais; 

(...) 

§ 2º Os membros da Comissão Temporária serão nomeados pelo Presidente da Câmara, de 

ofício ou a requerimento fundamentado de Vereador. 

 

Art. 107. A Comissão Temporária reunir-se-á após nomeada para, sob a convocação e a 

presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da 

matéria que for objeto de sua constituição, ressalvado o disposto em regulamento próprio. 

 

Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

 

A análise desta Comissão Especial é albergada no dispositivo regimental da alínea “b” 

do inciso I do artigo 108 da Resolução n.º 195, de 1992, conforme abaixo descrito: 

 
Art. 108. São Comissões Especiais as constituídas para: 

I - emitir parecer sobre: 

(...) 

b) veto à proposição de lei; e 

 

2.2. Das Disposições Normativas do Veto: 

 

Referente ao veto seguem os seguintes dispositivos do Regimento Interno da Câmara, 

da Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal: 

 

Da Lei n.º 195, de 1992 (Regimento Interno): 

 
Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

Art. 232. A Câmara, dentro de trinta dias, contados do recebimento da comunicação do veto, 

sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 



Página 3 de 6 

Art. 233. Esgotado o prazo estabelecido no artigo 232, sem deliberação, o veto será incluído 

na Ordem do Dia da reunião imediata, em turno único, sobrestadas as demais proposições 

até a votação final, ressalvada a proposição de iniciativa do Prefeito com solicitação de 

urgência. 

§ 1º Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada ao Prefeito, para 

promulgação. 

§ 2º Se, dentro de quarenta e oito horas, a proposição de lei não for promulgada, o Presidente 

da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

fazê-lo. 

§ 3º Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito. 

 

Art. 234. Aplicam-se à apreciação do veto as disposições relativas à tramitação de projeto, 

naquilo que não contrariar as normas desta Seção. 

 

Da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. ........................................................................................................................... 

(...) 

§ 5º A Câmara Municipal, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, apreciará o veto 

que somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio 

secreto. 

§ 6º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação imediata, ao Prefeito 

Municipal. 

§ 7º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo 5º, sem deliberação da Câmara, será o veto 

incluído na ordem do dia da reunião subsequente até sua votação final. 

§ 8º O veto será objeto de votação única. 

§ 9º Se, nos casos dos parágrafos 1º e 6º, a lei não for dentro de quarenta e oito horas 

promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara o fará e se este se omitir, em igual prazo, 

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

 

Art. 74. As deliberações da Câmara atenderão a seguinte maioria, de acordo com a matéria: 

(...) 

III - a votação da maioria absoluta dos membros da Câmara será sempre exigida para: 

(...) 

f) rejeição de veto total ou parcial do Prefeito. 

 

Da Constituição Federal: 

 
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente 

da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 

Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 

alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 

sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. 
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§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 

República. 

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 

do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 

nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 

prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

 

O Prefeito recebeu a cópia da redação final do Projeto em comento em 29 de novembro 

de 2023 e enviou a Mensagem referente ao Veto em 21 de dezembro de 2023.  

 

Verificou-se que o Senhor Prefeito interpôs suas razões de veto à presente propositura 

em conformidade com o inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive, ao 

prazo de 15 dias úteis contados da data do recebimento do Projeto, em conformidade com os seguintes 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. Aprovado o projeto de lei pela Câmara Municipal, na forma regimental, será ele 

enviado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu 

recebimento: 

(...) 

II - se a julgar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse público, 

vetá-la-á total ou parcialmente. 

(...) 

§ 3º O Prefeito comunicará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, ao Presidente da 

Câmara, os motivos do veto. 

 

O veto é o meio pelo qual o Chefe do Poder Executivo expressa sua discordância, por 

escrito, com o projeto aprovado ou parte dele por julgá-lo inconstitucional (razão jurídica), como 

ocorreu no caso sob comento, ou contrário ao interesse público (razão política). 

 

2.3. Disposições Finais: 

 

O Senhor Prefeito justifica o veto com a Mensagem n.º 411, de 2023. 

 

Este Relator segue o entendimento da Comissão de Justiça, por meio do Parecer n.º 

471/2023, aprovado em 16/11/2023, bem como do Parecer n.º 480/2023, da Comissão de Finanças, 

aprovado em 20/11/2023, que manifestaram no seguinte sentido: 

 

Embora conste em muitas leis orgânicas, inclusive na nossa, em seu 

artigo 69, inciso VII, vedação para o Vereador apresentar projeto de lei em matéria 

tributária, essa "interpretação" é absolutamente inconstitucional, na medida em que 

a alínea "b" do inciso II do parágrafo 1º do artigo 61 da Constituição Federal apenas 

exclui a iniciativa parlamentar para matéria tributária de TERRITÓRIOS. É neste 

sentido que o Plenário do Supremo Tribunal Federal já se pronunciou, em prol da 

competência dos membros do Legislativo para iniciar o processo legislativo de leis 

tributárias: 
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1) ADI 2464 / AP - AMAPÁ AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 11/ 

04/2007 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-023 DIVULG 24-05-2007 

PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00063 EMENT VOL-02277-01 PP-00047 

RDDT n. 143, 2007, p. 235 LEXSTF v. 29, n. 346, 2007, p. 104-114 Parte(s) REQTE. 

: GOVERNADORA DO ESTADO DO AMAPÁ ADV. : PGE-AP - JOÃO BATISTA 

SILVA PLÁCIDO REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

ADVDOS. : TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E OUTROS Ementa AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 553/2000, DO ESTADO DO 

AMAPÁ. DESCONTO NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E 

PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 

 

A Suprema Corte, conforme Tese apresentada acima, entende que a 

imunidade prevista no inciso I do parágrafo 2º do artigo 156 da Constituição Federal 

alcança apenas o valor necessário a integralização do capital, tributando-se o 

excedente.  

 

O Substitutivo n.º 2 ao PLC n.º 2/2021 reforça esse entendimento 

quando altera a redação do parágrafo 7º do artigo 129 da Lei Complementar n.º 

75/2017, regulamentado, na sequência, como ocorrerá a tributação do excedente. 

 

2.2 Do impacto financeiro-orçamentário  

 

Quanto aos aspectos financeiro-orçamentários, é importante salientar, 

consoante dispositivo inserido no parágrafo 6º do artigo 150 da vigente Carta da 

República, que a concessão de qualquer subsídio ou isenção, de crédito presumido, 

redução de base de cálculo, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser efetivada mediante lei específica federal, estadual ou 

municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição. 

 

Nesse particular, com o surgimento da Lei Complementar Federal n.º 

101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, ocorreu 

significativa mudança no cenário fiscal brasileiro, com enfoque no controle do déficit 

público, com pilares na gestão fiscal responsável, na transparência e no planejamento 

eficaz.  

 

Com efeito, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 (Lei Municipal 

n.º 3.490, de 29 de junho de 2022), em seu artigo 21, condiciona a aprovação de 

projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, ao 

cumprimento do disposto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige 

estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua 

compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições 

alternativas.  



Página 6 de 6 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implementadas tais medidas.  

 

O parágrafo 1º do artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal é taxativo ao conceituar a renúncia de receita  

 

Art. 14. (...)  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

Desta forma, é possível perceber que o Substitutivo n.º 2 ao PLC n.º 

2/2021 não promove a renúncia de receita, visto que não trata de concessão de anistia, 

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo.  

 

O benefício em questão é a imunidade tributária, e este pode ser 

conferido apenas pela Carta Magna, que, no caso do ITBI, o fez através do inciso I 

do parágrafo 2º de seu artigo 156.  

 

Assim, ao regular o benefício concedido pela Constituição Federal no 

âmbito do Município de Unaí, a presente proposta não causa impacto financeiro-

orçamentário. 
 

Sem mais considerações, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Isto posto, o voto é pela REJEIÇÃO do Veto Total ao Projeto de Lei Complementar 

n.º 2/2021, na forma do Substitutivo n.º 2. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço, 26 de dezembro de 2023; 79º da Instalação do 

Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Relator 


